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- Introdução

o trabalho que ora é apresentado tem por finalidade examinar as
relações entre o direito ambiental e o direito econômico c. ao mesmo tempo.
tentar extrair algumas conclusões referentes à contradição cncontruda no
texto da própria Constituição que afirma: "Todos têm direito ao meio

• Aula proferida no curso de especialização em direito econômico da Fa
culdade Nacional de Direito, aos 13 de maio de 1992,
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ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essen
cial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletivi
dade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gera
ções". (Const. Fed., art. 225), colocando-o na condição de direitos e
deveres individuais e coletivos.

Esta contradição topológica entre alguns dos diversos artigos constitu
cionais que tratam dos diversos aspectos pertinentes ao meio ambiente é
bastante curiosa e merece uma investigação. Infelizmente, a doutrina
jurídica ainda não se preocupou o suficiente com a matéria. 11: tentando
contribuir para a melhor compreensão do tema que o presente trabalho
será desenvolvido.

2 - O conceito de direito econômico

2. 1 - Noção geral

o direito econômico é um dos mais recentes ramos do conhecimento
jurídico intemacional e que, no Brasil, ainda não logrou firmar-se como
um ramo autônomo do direito. Entretanto, é possível dizer-se que o direito
econômico brasileiro teve início com a Carta de 1934, que já previa
mecanismos de intervenção estatal na ordem econômica e financeira. 1

Através dos mecanismos institucionais propiciados pelo direito econômico
é possível que o Estado fomente ações e condutas que terão por finalidade
produzir um determinado resultado econômico e social concreto.

As atuações desenvolvidas pelo Estado poderão necessitar da criação
de instrumentos de intervenção que poderão revestir-se da mais variada
forma jurídica, indo desde recomendações e diretivas até a fundação de
empresas e o deferimento de incentivos ou sanções fiscais as mais dife
rentes possíveis.

O direito econômico está contido na grande província jurídica do
direito público. A característica mais marcante deste ramo do direito
público é a interdisciplinaridade 2 que é facilmente constatável, tendo
em vista o grande número de instrumento e áreas diversas que são sub·
metidos às normas de direito econômico. Pode-se dizer que o direito
econômico é uma espécie de polo, ao redor do qual circulam o direito
tributário, o direito administrativo, o direito financeiro, o direito ambiental
e inúmeros outros.

A doutrina entende que o direito econômico é de certa forma "o
direito considerado em suas conseqüências econômicas" (Jacquemin e

1 Trata-se, em realidade, de intervenção positiva, pois as Cartas anter10res
previam a intervenção par abstenção.

2 Tal caracterisUca informa todos os novos ramos do direito.
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Sdmllm apud J\'loncada 1988. g). Assim é porquc para o direito econômico
impurta () result'lc!o da sua atltaçüo. isto é, 'IS alterações da muem cconômicn
que resultam da adoção de determinadas medidas. Ê um direito de organi
zl\,;;ãu cujos obJetivos finalísticos são muito elaros.

Ainda que os aspectos c CJracterística de direito público sejam muito
cviuentcs no uireiro econômico. muitos autores possuem uo mesmo uma
visão pl'ivatista, como é o caso de SAVA TIER para quem o direito eco
nômico "tem por finalidade dirigir a vida econômica e em especial a
prouução e a circulaçüo das riquezas" (apud Moncada 1988, 9). Entendo
que o rcferiuo autor tem razão parcial em sua concepção, na medida em
que o direito econômico utiliza-se, l<lmbém. de algumas normas de direito
privado para o atingimcnlo de fins públicos, como é o e"emplo da institui
çüo de cmpresas públicas que são pessoas jurídicas de direito privado. Tais
empresas. embora regidas por nOrm'1S de direito privado, são importantes
instrumentos de intervenção na economia. intervenção csta cuja finalidade
é a consecução de um fim público.

2.2 - O cOllceilo de illtervei1~'iiu econômica

A intervenção econômica ~ um tema quc tem sllscitado as mais diversas
pol0micas e, a maioria delas, completamente infundadas. Os arautos de
um liberalismo econômico ultrapassado e incapaz de atender aos candentes
reclamos sociais da atualidade sustentam-se em uma abstrata libcrdade
de mercado para rechaçar a presença reguladora e firme do Estado em
muitos setores da economia, pregando uma desestatização aleatória e cujas
conseqüências sociais süo imprevisíveis. O Estado sempre se fez presente
na economia c o seu <Ifastamentü é uma utopia despropositada. As teses
neoliberais do Estado mínimo são uma falácia cujo sentido ideológico é o
de retirar do Estado as Sllas responsabilidades sociais fundamentais. O
quc ,e deve fazer, hoje em dia, é estabelecer mecanismos de intervenção
que respeitem realidades de mercado,:: sobretudo us suas exig~ncins.

FaLo é que a íntcrvcnçüo do Estado no domínio econômico sempre
existiu e o que se observa é que esta, historicamente, manifestou-se de
forma diferenciada e qualitativamente diversa. A própria "não-intervenção"
do liberalismo foi uma forma dc intervenção pela aparente ahslcnçiio.

A intervclll;;lo diwmcia-se do poder de políeia, pois esl\; diz respeito
a uma atividade regulmlol'U do Estado que se limita a proibir determinadas
atividades. condut<ls ou comport<lmentos de particulares. A intcrvençüo
econômica é uma atividade do próprío Estado ou a determinação de que
o particular aja em certo sentido,

3 A presença estatal é fundamental para u desenvolvlmé'nto tlo~ chamados
tigres asiaticos e do próprio Japão.
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2 .2 . 1 - Principais formas de intervenção econômica

Várias podem ser as formas de intervenção econômica utilizadas pelo
Estado para o atingimento de metas fixadas para a economia. Eros Roberto
Grau (1991, 136) aponta três modalidades principais: a) participação,
absorção; b) direção; c) indução.

A participação e a absorção indicam que o Estado ou está atuando
como agente econômico através de suas entidades criadas especificamente
para tal fim, ou está atuando mediante a atividade de empresas que, por
um motivo ou por outro. foram incorporadas ao patrimônio público.

Direção é o processo pelo qual o Estado dirige um determinado em·
preendimento econômico, assumindo as responsabilidades essenciais do
mesmo.

Indução é um mecanismo pelo qual o Estado cria in~entivcs ()U

punições para a adoção de determinados comportamentos econômicos,
ou cria condições favoráveis para que se desenvolvam empreendimentos
privados em determinadas regiões. ou mesmo que determinadas atividades
econômicas possam ser realizadas mediante medidas especiais de política
econômica.

2.2.2 - As normas de direito eçonômico na Constituição federal

As normas de direito econômico existentes na Constituição Federal
são diversas e estão localizadas nos mais diferentes locais da Lei Funda·
mental. em especial nos artigos 170 e seguintes. Em nosso sistema cons
titucional positivo ficou determinado que a ordem econômica está "fundada
na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim
assegurar a todos existência digna. conforme os ditames da justiça
social ( ... )."

Principiologicamente, a ordem econômica e financeira está alicerçada
nos seguintes ditames: I - soberania nacional; 11 - propriedade privada;
III - função social da propriedade; IV -livre concorrência; V - defesa
do consumidor; VI - defesa do meio ambiente; VII - redução das
desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX 
tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de
pequeno porte.

Tal princípiologia, a meu juízo, é confusa e pouca indicativa de um
caminho a seguir, aliás tal confusão é fruto de um regulamentarismo que
assolou a Constituinte e que a levou a tentar prever toda uma série de
situações que são, com efeito, imprevisíveis. Os compromissos e contradições
entre os diversos grupos que compunham a Assembléia Nacional Consti-
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tuinte geraram uma estrutura de prinClplOs que tenho por paradoxal. O
exemplo que me pan:cc mais flagrante é aquele que contempla, ao mesmo
tempo, a livre concorrência com o tratamento favorecido para as empresas
hrasileiras de capital nacional de pequeno porte. Se há livre concorrência,
niio pode haver tratamento favorecido para quem quer que seja. Ao
mesmo tempo, o regime de intervenção é contraditório com o da livre
iniciativa. i\a verdade não há livre iniciativa. quando o Estado exercita
o seu poder de fiscalização c age na ordem econômica como instrumento
de efetivação de uma política econômica. Parece-me que por livre iniciati·
va deve ser entendido a possibilidade do exercício de atividade econômica
por parte daqueles que o desejem. dentro das condições especificadas
em lei.

A própriu inclusão do "respeito ao meio ambiente" como um dos
princípios da atividade ei,;Onômica e financeira, demonstra que a livre
iniciativa é inexistente, pois o empresário, em tese. não pode agir contra
riamente aos interesses da preservação ambiental.

o artigo 174 e seu § 3." refere-se diretamente ao meio ambiente
quando trata da organização de cooperativas de garimpeiros que deverão
levar em conta a proteção ao meio ambiente. Também no artigo 176 podem
ser contempladas normas de natureza ambiental.

Os capítulos da política urbana (arts. 182/183) e da política agrícola
c fundiúria (arts. 184/191) guardam enorme proximidade com a matéria
ambiental. sendo certo que a própria função social da propriedade ficou
submetida à necessidade de preservação ambiental.

2.2.3 _.- A preservaçüo do meio ambiente como princípio norteador
da atividade econômica

o dl.:scnvolvimento do capitalismo no Brasil sempre se fez de forma
degradadora e poluidora, pois calcado na exportação de produtos primários
e, mesmo quando foi iniciada a industrialização, esta se fez sem o cuidado
de não agredir o meio ambiente. 4 Atualmente, verifica-se que existe uma
nova forma de comprel.:mâo dos vínculos cntre meio ambiente e atividade
industri<ll. Como teriam se originado tais realidades? Esta é uma questão
importante para que se possa entender os motivos que levaram à colocação
da proteção do meio ambiente como um dos elementos orientadores da
atividade econômica.

Penso quc dois são O~ aspectos fundamentais a serem examinados
para que se possa perceber o que verdadeiramente está por trás destas

4 Neste aspecto não foi muito diferente do desenvolvimento capitalista
internacional.
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novas concepções. Inicialmente, deve ser dito que é possível constatar-se
que as indústrias altamente poluidoras estão começando a migrar para os
países do Terceiro Mundo, iniciando uma tendência de que naqueles
países, a médio e longo prazo, somente permaneçam indústrias "limpas".
Tal situação é possível de ser viabilizada, pois a indústria da informática
e de outras tecnologias de ponta passam a desempenhar um papel muito
mais relevante dentro da produção capitalista do que aquele desempenhado
pela indústria tradicional; por outro lado, a internacionalização de econo
mia que vem se realizando nos últimos dez ou quinze anos tem pennitido
que o controle dos lucros gerados pelas filiais das multinacionais não
corram perigos nos países do Terceiro Mundo.

A reorganização do capitalismo que ocorre atualmente é uma verda
deira revolução tecnológica que foi propiciada pelo surgimento da micro
informática e dos personals computers. Tal revolução é tão fantástica que
destruiu "sem um tiro sequer todo o sistema do socialismo real," que. a
partir da microinformática tornou-se incapaz de competir com o capitalismo
e foi por este melancolicamente subjugado.

Acrescente-se a esta situação, o fato de que nos países do Primeiro
Mundo, de há muito, existe um forte movimento de contestatação às bases
da organização social daquelas nações, contestatação esta que foi se tor
nando mais e mais organizada e atuante. Em conseqüência desta realidade
começaram a surgir agentes políticos diferentes que passaram a ser conhe
cidos como as organizações não governamentais, cuja força no cenário
político é cada vez mais evidente. A contestação da legitimidade do sis
tema feita pelas ONGs tem feito com que este busque se transformar a
fim de que seja capaz de perdurar e atender às novas demandas e cir
cunstâncias nas quais se vê envolvido.

Some-se a isto o fato de que existem bases reais para uma preocupa
ção com a proteção ambiental. pois alguns problemas ecológicos começam
a tornar-se dramáticos e exigem uma rápida resposta de toda a coleti
vidade planetária. Dentre estes problemas concretos é possível mencionar
se o do aquecimento global que é, certamente, um dos mais graves e com
tendência a dominar todo o debate ecol6gico na década de 90. ~ Esta é
uma problemática extremamente complexa, pois envolve toda uma série d~

opções estratégicas internacionais, cujas conseqüências ainda não podem
ser bem avaliadas.

A questão que se coloca, contudo, é a de saber em que medida ê
possível conciliar-se o desenvolvimento econômico com a proteção do meio
ambiente, e mais, até que ponto prevalece o interesse da proteção ambiental

fi Veja-se, a propósito, o relatório da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente
e Desenvolvimento NOS80 Futuro Comum, Rio, 1988, FaV.
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ou {) intcre~sc do de~cnvulvilllcnto ccollôminl,? A pcrgunl:l ~c culoca, Il~l

I11cuida em que as condi~ões uc viua das imensas legiões de miseráveis do
Terceiro !'v1undo dificilmente percebem que as suas condições de vida SJU

u produto c conseqüência de uma determinada forma de deselll'olvimento
econômico que produz como resultado previsível a patlperizaç~o e mar
ginalização da imensa maioria da popu[aç~o do mundo.

A efetivação do princípio de prokÇ<io ao meio ambiente como prinCIpIO
econômico implica, necessariamente. se for séria :.l intenção. em mudar o
padrão de acumulação dc capital, mudar o padrão e o conceito de desenvol
vimento econômico, alterar as bascs do regime.

É na busca de (ais modificações que temos visto o surgimento de um
imenso movimento ele massas que se organiza em escal(1 planeuíria.

') 0- A insenJio cOllstituci()Jwl das Ilurmas de tutela ambielltal

Devido ~IS complexidades político-jurídico-administrativas que sc colo
cam em um regime federativo, torna-se necessário que a abordagem do
lema seja iniciada com uma rápida análise das relaçues il1stituciu~l[Iis entre
os diversos entes integrante~ da Federação BrasileirJ, sobretudo. naquilo
que diz respeito às competências kgislativas de cada um deles.

3. 1 - Breve visZio da relaçZiu entre 0.\ el1les fedcrados

o Brasil, como se sabe, é llma república federativa formada pela União
indissolúvel dos Estados. Municlpio~ e do Distrito Federal (CF, artigo LU).
Tal república é um estado democrático de direito, cujos fundamentos suo: ,:
1 - a soberania; 2 - a cidadania: 3 - a dignidade da pessoa humana:
4 - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa: =; - o pluralismo
político. Estes fundamçnwo, impõem-se tanto ao Estado federal (União),
como (lOS integrantes da Federaçâo (Estados. l\1unicípim e o Di~trito fe
deral) .

U Estad0 rcdcral, que se constitui em um <:omp!cxo entrelaçamentu
entre diwrsas esferas de poder político c de Cümpct0ncias, precisa ser
cumpreendido objetivamente. sob pena de que se transforme em simples
somatório de administrações regionais, sem coordenação c unidade ou, ao
contrário, m dissolução do regime federal em Estado unitário. {~necessário

que se recorra às raízes históricas do Estado federal brasileiro. cujas
peculiaridades irão dar-lhe a tônica e marcar-lhe o papel. A Federação. no
Brasil. é originária de um Estado centralizado, que se partiu em diversos
Estados-Membros. O modelo é diverso, por exemplo. daquele l[UC deu
origem ú federação norte-americana. Nos Estados Unidos da América,

6 Tais fundamentos s0rJo de fundamental importância para :1 adequaüa CG!ll

preensão de nosso tema.
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como se sabe. a federação constituiu-se pela aglomeração de comunidades
que, até então, não possuíam maiores vínculos entre si.

Devido ao amplamente consolidado regime político democrático exis
tente nos Estados Unidos e à imensa tradição jurídica daquele país, bem
como à evidente influência das instituições americanas em nosso sistema
federativo. não é desinteressante observar-se como se passa naquela nação
a difícil convivência entre Estados e União. :e certo, entretanto, que não
é sem turbulências e modificações profundas que se desenvolve o federalis
mo americano, ora com proeminência da União, ora com maior prestígio
para os Estados.

o fato marcante na federação é que os Estados-Membros se encontram
em condição de igualdade entre si. isto é, nenhum Estado pode sobrepor-se
aos demais. A União, esta sim, é que se encontra em posição de superiori
dade sobre os Estados-Membros, Os Estados-Membros. por autônomos,
relacionam-se em condições de recíproca igualdade. A União é soberana
e dotada de superioridade jurídica e política sobre os Estados. respeitadas
as esferas de competência previstas na própria Constituição. 7 A esta com
plexa e delicada relação a doutrina jurídica denominou a SUPREMACIA
DA UNIÃO. ou Supremacia DO GOVERNO FEDERAL. Assim é no
direito norte-americano. por força do artigo VI da Constituição. Como
lembra Bemard Schwartz "foi o princípio da supremacia nacional assim
enunciado na Constituição americana que. por fim, assegurou o funciona
mento efetivo do sistema federal estabelecido por ela", 8 Na Constituição
Brasileira, este sistema se encontra presente através do estabelecimento de
competências exclusivas e privativas. Pelas competências, determinam-se
as esferas de atribuição de cada um dos integrantes da Federação,

Por força da doutrina da supremacia da União. fica assegurado a esta
o poder-dever de estabelecer normas gerais que deverão ser respeitadas
pelos demais integrantes da Federação.

Observe-se, contudo, que o atual sistema de competências previsto na
Lei Fundamental é extremamente centrífugo.

3.2 - As Constituições anteriores à de 1988

A Constituição Federal de 1988. ao longo de seu texto. possui várias
menções expressas ao meio ambiente. bem como menções implícitas ao
referido tema. Tal fato se constitui em novidade extremamente importante
e cujas conseqüências para a proteção ambiental podem ser das mais favo-

7 PINTO, Ferreira. comentártos à Constituição Brasileira (989), S.P., Sa
~a1va, p. 29.

8 BCKW.ARTZ, Bernard. O Federalismo Norte-Americano Atual (1984), Rio.
rorense universitária, pp. 19/20.
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ráveis. Ao analisarmos as Cartas Políticas que antecederam à atualmente
vigente, verificamos que houve uma verdadeira mudança de enfoque e,
em decorrência disto, da abrangência da tutela jurídica proporcionada pela
Lei Fundamental.

A Constituição de 1824 não continha nenhuma alusão à defesa da
natureza e cio meio ambiente, assim, como se viu, no regime monárquico,
não foram adotadas quaisquer medidas constitucionais que pudessem sig
nificar Lima tomada de posição em defesa da natureza c do meio ambiente.

A Constituição de 1891. inaugurando o Regime Republicano. embora
não se referisse ao meio ambiente, l:ontinha, em seu interior. algumas poucas
normas que diziam respeito à competência legislativa da União para tratar
de minas e terras. \I

Com a virada do século e. ctn especial, com as transformações políticas
c economicas ocorridas no mundo com o término da Primeira Grande
Guerra e a própria Revolução de 30 fizeram com que a Constituição de
1934 contivessc, em scu interior, normas voltadas para uma regulamen
tação rositiva da atividade cconomica desenvolvida no Brasil, seja pela
atuação estatal, seja pela normatização da iniciativa privada, Dentro deste
contexto, o art. 5.", inciso XIX, alínea j da referida Constituição atribuía
à União competência para legislar sobre: "bens de domínio federal, rique
zas do subsolo, mineração. metalurgia, águas. energia hidrelétrica, florestas,
caça e pesca e a sua exploração", Fácil é observar que mediante a utili·
zação dos vocábulos riquezas do subsolo e exploração, o constituinte pre
tendeu ver nas águas, florestas, na caça e na pesca elementos de valor
econômico que estavam prontos a serem explorados com a finalidade de
gerar recursos materiais c renda. A preocupação, portanto, não estava
voltada par;) <J defesa ambiental em si própria mas, ao contrário. para a
racionalização, a partir da perspectiva de um determinado modelo de desen
volvimento capitalista dependente, c normatização da exploração de tais
recursos naturais_

A Constituição de 1937, prosseguindo na trilha inaugurada pela Carta
de 1934. também dispôs sobre a competência legislativa da União em rela
ção a alguns recursos naturais, como deixa ver o seu artigo 16. inciso XIV,
que afirmava competir privativamente à União legislar sobre: "os bens de
domínio federal, min<ls, metalurgia, energia hidráulica, águas, florestas,
caça e pesca e sua exploração." Não houve qualquer mudança significativa
em re1m;ão ao espírito C!UC informou à Constituição preccdente.

1á a Constituição de 1946 dispunha que competia à União legislar
subre: "riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia elétrica,

9 Tratava-se, ilj)cna~, de uma IlICnç:'\ll ~en~rÍi'a oU podcr ele legislar ~obre

recursos naturais c sua exploraçâo,
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florestas, caça e pesca", conforme determinação contida no artigo 5.°,
inciso :XV, alínea I.

A Constituição de 1967 foi mais específica ao definir a competência
legislativa da União para legislar sobre aquilo que modernamente é chamado
de meio ambiente. Assim é que o artigo 8.0

, inciso XVII alínea h e i
dispunha ser da competência da União legislar sobre; "h) jazidas, minas
e recursos minerais, metalurgia, florestas, caça e pesca; i) águas, energia
elétrica (. . .)"

A Emenda Constitucional n.O I, de 17 de outubro de 1969, manteve os
termos constantes na Carta de 1967. Não houve, assim grandes alterações
nos Textos Constitucionais republicanos quanto ao tema ora enfocado.

Tal situação é perfeitamente compreensível, na medida em que a
economia brasileira estava alicerçada, fundamentalmente, na exportação de
produtos primários. Esta exportação se fazia, sobretudo, a partir da utili·
zação intensiva dos recursos naturais, fossem estes nativos ou não (veja-se
que o proprio café é uma planta de origem estrangeira e que para a sua
implantação no Brasil demandou a destruição de imensas regiões e de mata
nativa). A afirmativa é facilmente verificável se percebermos a enorme
destruição de que foi vítima a mata atlântica que cobria todo o litoral bra
sileiro e que hoje não passa de uma tímida mostra daquilo que foi no
passado. Igual raciocínio pode ser utilizado para compreender a situação
resultante da atividade mineradora que vem se desenvolvendo no Brasil
ao longo de alguns séculos, inicialmente na região sudeste (Ciclo do Ouro)
e, hoje em dia, atingindo várias regiões do país, sobretudo, a região ama
zônica.

A inserção do Brasil na divisão internacional do trabalho, refletiu-se.
inclusive, no ufanismo com que as elites brasileiras se referiam às belezas
naturais, às florestas, acidentes geográficos e demais atributos da geografia,
flora e fauna brasileiras. Ao conhecido ufanismo, correspondia uma atua
ção devastadora cujas conseqüências serão cobradas pelas gerações futuras,
Vale ressaltar que o próprio Estado brasileiro, ao longo dos anos, propiciou
recursos, meios e modos para que fosse viabilizado um modelo econômico
que se pautou pelo privilegiamento da grande exploração de recursos na
turais, quaisquer que fossem as suas origens. Ainda que, atualmente.
seja utilizado um discurso mais "moderno", a realidade da utilização pre
datória dos recursos naturais é, ainda, uma triste realidade vivida pelo
Brasil.

E importante observar que mesmo durante os ciclos de industrialização
não se verificou nenhuma forma de controle da poluição e da degradação
ambiental. A industrialização do Brasil foi feita através da instalação de
indústrias que nunca se pautaram pela adoção de medidas efetivas que
pudessem impedir a degradação ambiental e a própria deterioração do nível
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Jc vida c saúdc das poplllm;6es vizinhas das fábricaô, hem como da saúde
dos próprios operários das novas indústrias, O Rio Paraíba do Sul,
a cidade de Cubatão e a baía dc Guanabara são alguns, dentre muitos.
exemplos 4ue bem demonstram aquilo que acaba de ser <:tfirmado.

) . -., -- A COl1st ilrticclo de 1985

-\ Constitlliçilo F,~del'al de I9St; Slll'~(: em circunstâncias históricas
bastante diferentes daquelas que se verifiL;aram quando da elaboração
d:1S Cartas que a precederam, 1'-:111 primeiro lugar. é fruto de uma transi·
çito política que envolveu vários 8rtl;!os que desejavam o fim do regime
militar. Ocorre que o fim do regime militar não significou a transferência
do poder para setores cTetivamenk distintos daqueles que, até então, eram
(I. ritulmcs desll? mesmo poder. criou-se. apenas, um governo civil mais
liberrl]. ]\'âo significou, muito menos. uma democl'atizaçao da vida econô
mica c >ocial. A Constituinte foi um marco importante no compromisso
fírmadLl entre <3., várias c)as~cs nal'a que se realizasse uma passagem do
l'l'~'il'l( l"ilitm p<:tra um re~~ime civil de corte conservador que a cada dia
que se passa. gUill'da mniores semelhanças com os governos militares. 10 ~

ímport,~lllt: observar quc <J própria Conslituição .iú vem sendo alvo de ata
ques. constantes. dos segmentos (,;ons" rV:ldores insatisfeitos com alguns as
pCl't(lS socialmcnte demolT:1tinJlltcs que e~tJo cO!ltic10s na Lei Fundamen
1:,1 vigente.

(\[10 L'fbtiJlltc a~ dificuldade, de SLia elaburação c a grande presença
Jc Constituintes conservadores qu(: se reuniram no chamado "Centrão", a
Carla de 1988 !L'grou marcar alguns tenlos importantes na cstruturaçãa
de il1S1iluí~'l')es que poucrJo des..:mpcnÍlar papéis fundamentais na efetiva
JcmúcratizaçJO da so(,;icdaJe brasileira e na con,trução de uma cidadania
ati\'a CjilC é ;i (llica i'L'rm:: <Ipta a assq~u:-;Ir ~: efetiva existência de uma
cie11ll'nacia.

Como .í:í fci dito ai,;ima. a atual Constitui<;üo é fruto de circunstâncias
lii'~l'l'icll" e soei,lis haO'l'í!1\(: diversa Jaquclus nas quais foram elaboradas
as C::1'laO' que ,I õ11Lcccdcram, No âmr,ito iJ~tcrno .: c:\pressão de uma
tramiL-ão poJ:tica feita "ruI' cima", sob <J din>:üo das mesmas oligarquias
que hi! l'cnlcn<Js de ano, domin31ll a polílicfl e a economia brasileiras, No
:'lml.,ilu das rchil;ol'S in!~'r'1i1l:iüni1is a CO',1~lill1iç{:(1 está inserida dentro de
1:11' :1,,'vimento dc :!111pla rl'Cq!'VlUra(:àc do lapiulli~mo e da construção
de 11Jll<' "nov~' ordem ~'c(m,~mica intcrnaeiomil", na qlJJl o tema meio am
!1iclllC (Icsempenk' tI!'1 j'11pu 1'lulltí'simo pJpcl. Vale frisar que. jú na déca
du ,k 70. o Pn;,ic\cnk Richard I'\i."on il<tvia proclamado o ano inicial
daqu(lu dé.:aJa conlo l' "ano de) meio amb;~nte"; él importância de tal
dccL!raç?io é l':lQJntL ( 1),,.ia. I'oj, em !q7:? r::llizou-O'c a ConL:rência de
! Slocolmo sobre o meio ambicntc humano,
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Fato é que. desde a Conferência de Estocolmo. o meio ambiente e
8 ecologia vêm tomando-se um assunto mais e mais freqüente na impren
sa, nos Parlamentos e mesmo nas conversas familiares de todo o planeta.
A Constituição de 1988 foi promulgada 16 anos após a primeira confe
rência das Nações Unidas sobre meio ambiente e, portanto, em meio a
todo um debate de refonnulação das relações do homem com a natureza,
justificando-se, assim, os elementos pioneiros e vanguardísticos que ela
contém naquilo que diz respeito à matéria que ora se examina neste tra
balho.

Compreender a sistemática adotada pela Lei Fundamental é extraor
dinariamente importante para uma adequada percepção de como se faz
a integração da proteção ambiental com o desenvolvimento econômico e
para que se tenha uma exata dimensão do valor que é atribuído ao meio
ambiente quando em comparação com valores de outra natureza, em espe
cial valores econômicos.

-e importante observar que as circunstâncias conjunturais que infor
maram a elaboração da Constituição de 1988 implicaram em um aprofun·
damento de detenninados aspectos que eram implícitos nas Cartas ante·
riores. Em especial deve ser destacado o tratamento exaustivo que é dado
aos principios gerais da atividade econômica, previstos nos artigos 170 e
seguintes da Lei Fundamental, tais princípios incluem a defesa do meio
ambiente. Além desta menção principiol6gica existe um capítulo específico
sobre o meio ambiente na Constituição e cujas características fundamen
tais serão observadas adiante.

Certamente o capítulo constitucional sobre o meio ambiente é um
dos elementos de vanguarda contemplados pela Lei Maior. Em realidade,
a nova Carta dispõe de toda uma série de normas jurídicas voltadas para
o tema. O meio ambiente, pela atual Constituição, é tratado de maneira
abrangente e sistemática.

3 .3 . 1 - Competência legislativa em matéria de direito econÔmico

A Constituição Federal estabelece em seu artigo 24, inciso I, que com
pete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre direito ecooomico. Esta é uma inovação trazida ao universo jurídico
pela atual Constituição, vez que nas anteriores não havia uma menção
expressa a este novo ramo do direito.

:e interessante observar que, conforme veremos adiante (2.3. b), a
competência para legislar sobre direito econômico é a mesma estabelecida
para legislar sobre múltiplos aspectos da proteção ambiental que. igual
mente, estão previstos no artigo 24 da CF. Entretanto, deve ser consignado
que a menção ao direito econômico não é técnica, pois, em diversos inei·
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sos do artigo 22 quc trata da compct0ncía pri \ ati va d<1 Uniüo, são refe
renciados elementos constitutivos daquilo que hoje é denominado direito
econômico. Esta situação é potencialmente causadora de equívocos e con·
fusões legislativos. sobretudo naquilo que diz respeito 11 intervenção nu
ordem econômica. A matéria contcmpladJ no artigo 24- está submetida ~I

um processo de exclusões ante a superveniência ou não de leis federais e
estaduais que, parece-me, é extremamente confuso e de pouca utilidade
para os elaboradores das leis e seus aplicadores. Mais à rrcnte este sistc
ma scrá visto com maiores detalhes.

3. '). 2 ~ 11 cO/11pl'/ênciLl lcgi.\/(/til'll ('/11 l7/(/ti'riu (//11bielllU/

Em s.-:de comtituciona1 são encontrâveis diversas rderências ao meio
ambiente. É possível arrolar-se as seguintes menções dU nos,ü assunto: art.
5.°, incisos XXIII. LXXI, LXXIII; art. 20. incisos l, lI, m. IV, V,
VI. VII, VIII. IX, X, XI e §§ L" c 2.°; art. 21. incisos XIX. XX,
xxrrI alíneas [/. b e c. XXV: ar1. 22. incisos IV, XT1. XXVI; art. 23,
incisos 1. T1. lT1. IV, VI. IX, Xl: art. 24. V1. VIl. V111; art. 26. T,
11. Itr. IV; art. 30, 1. I!. VIII: an. 43. ~ 2.". IV e ~ )."; ar!. 49. XIV.
XVI; mt. 91: art. 129. ITr; art. 170; ar!. 174. ~~ ).'; e 4.°; ar!. 176 e
§§; art. 182 e §§; art. 186; art. 200, incisos VII c VTll: ar!. 216, inciso V
e §§ 1.;', 3." e 4."; art. 225: art. 231: art. 2')2 e Atu da~ Disposições Com·
titucionais Transitórias artigos 43 e 44.

Este elenco de artigos constitucionais expressa nürnws de várias nat \I'

rezas jurídicas. Exi~tcm normas dc natureza prol.:cssual. de natureza penal.
de l1aturezu econômica, de nature:a sanitária. de natureza IlIte1ar admi·
Ilistrativa. além daquelas merJmente atributivas de wmrl'l~ncia legislativcl
aos diversos entes polfticos integrantes da Federação.

,\ lll,itlSriu l.:olllpetencia1 envolve uma séria questão política, que é
aquela lJlJC diz respeito ~l própria Qrgnnizaç50 de Fccleraç50 e ao modelo
por esta adotado. Como sabemos, a tradição brasileira é a da centralização
de poderes c não a da ampla pulverização dos poderes políticos entre os
diVl'rsos componentes da Federação _ A CHta de 1988 é uma tenl<ltiva
de 1"l11l1pcr. lllinilll<llllente. este sistemél historiGllllentL' centraliZillkl_

Ü artigo 22 da Constituição Fedet'al estabe1cl.:e que:

.. /\ rt. 22 ~ Compete privativamente 11 L niiio 1cgisla r sohn::

TV ~ águas, energia. informática, telecomunicações e ra
diodifusão;
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XII - jazidas, minas outros recursos minerais e metalur
gia."

o artigo 23 da Constituição determina que:

<lArt. 23 - e. competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios:

VI - proteger o meio ambiente c combater a poluição em
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de
direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e mine·
rais em seus territórios."

Já o artigo 24 estabelece que:

"Art. 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito
Federal legislar concorrentemente sobre:

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da nature
za, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio am
biente e controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,
turístico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico e paisagístico."

Os parágrafos do artigo 24 determinam que:

"§ 1.° - No âmbito da legislação concorrente, a competên
cia da União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

§ 2.° - A competência da União para legislar sobre normas
gerais não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3.° - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Esla~

dos exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas
peculiaridades.
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§ 4.') ~ A supervelllcllcia d;,; lei L:dcral subrc nurnws gerJ;~

suspende a eficácia da lei estadual, no que lhe ror contrário."'

Também o artigo 30 da CF apresenta algumas normas ljL1l: podcm sei
compreendidas como atribuiçüo de compett'ne;a para llth: u Município legis
le sobre matéria ambiental. Vejam-se os in,'íso, I. [1 c VI [I do <Irtigo 1\;

,.~ 111- mencion ad o,

").·t - () orligo 225 I!" CO/1.\ritlli('ii() federal

o anigo 225 da Constituição Federal m\1stilui ~) c<\pilLlI~) constitlleion,d
voltado para o meio ambiente. Tal c~lrítu]o encontra-se em uma posição
contraditória no interior da Lei fundamenüll, como se verá.

o tema meio ambiente. como se viu ao longo dlJ prc~ente trahalho.
OCUp<l diversos locais da Constituiçao. inexistindo ,:ocr0nc:ia Ol! ló~íca t'm

5tIa di stribuiçüo ao longo do Te''\to Const i lt1 ci omil , 11 O <H,tigo 255 est,í in
Trido no título da ordem social. a~~in~ el'mo ~! e"munlç'lC<lo social ou a
jHc\'idênci,l socid Eqe simples fatl' j,í ~ ~,l1fiá::lltL para c]ue se perCl'h!
que, o meio ambiente está, no mínimo. (ks'~cnrortüvd em lal loC<1Iiz,IC1,l,
f"Hrct;lJ1/'" qlwl seria /opO!ogicilli1cnlc a i(ll':~)i/;·)cl(' n']')"'Í,) do tema meio
~l1nbientc'?

,\ leitura Ju ,'li/lUl dú artigo 221 JCt1ll)11~l;'d q~k' ~'stl' 'L' ,lprl's~"ll;j ~'Illlh'

din:i[(l de todos, isto porque a L~i Fund,mlental determina que "tOc!(IS têm
di reito ao meio ambiente ecologicament<:: equilibrado" que. nos termos (IH
Constituicão é um "bem de uso comum do povo", Como i<'í foi dito. o CmF
tituínte não tem obrigação de utilizar termos técnicos em suas intel'vcllí,,'ões
e nas normas que insere na Constituiç50, Embor;l a defesa do meio ,1m

hientc esteja re1acion"da naquilo que se Ch<I111<1 de intcresse difuso, l' niío
(k direito, L) f,lll' ..: que a nossn Lei \,Llior en[cn<ll'u que o meio al11bíentc
sadio é 11m bem que deve ser desfrutado pül' lOdos os cidmliic)s brasileiro,
e pelos estrangeiros que habitam permanentemente no Brasil. 1~

'\u que mc 1',lrc('c. o meio amhil'lltl'. 1",11'1,111:[1, :q,í, i.n~o illll' "qu:l1i
fiça,!u L("110 um direito de titularidade inddinid:l", C,11ltUdll, pertencente .1

toda a sociedade, Trata-se de lI/ll direito cuias característk,lo sflo di\'(T<I'

daquelas tradicionalmente atribuídas ao~ dil'l'llüs em geral. pois "pura a SLi.)

fruiciio" siio cqabelccidas obrignções n~lü 'l~l p.ml (1 1\,J.:r PÚhliLll. Illa~

para o cidm/[lo c para a ('olctividadc que num! L'.\r1r~'s~'Hl1L·'lIL' incuiI'/úde'

11 Cabe-lIOs bU:icar uma interprelnçüo cr.pa,; (1l' [Ltr CU,'jTllc'U ~!'! ~,. i ('!:):'

estabelecido pela Lei Maior.

12 O~ intf'l'('~~~'S diru~o~ expressam uma ín('apa('~d:ld'".in l' ·.J('c,';L' 11:;' I ,: I '"

de direito subjetivo dar resposta às novas demandas eolll 1\ :1:,.
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de colaborar para a boa preservação do meio ambiente. Estas circunstân
cias, em minha opinião, acarretam que nãO se pode compreender a preser
vação do meio ambiente fora do contexto do artigo 5.° da Lei Fundamental,
local no qual deveria estar inserido.

Mesmo que não se tratasse de inserir o capítulo do meio ambiente no
artigo 5.° (direitos e deveres individuais e coletivos), nada impediria que
este estivesse localizado no interior do título 11 (dos direitos e garantias
fundamentais), como um capítulo próprio. Esta solução seria bastante acei·
tável, pois impediria que a proteção ao meio ambiente ficasse, como está,
subordinada a critérios de política econômica que não se coadunam, muitas
vezes, com os critérios de promoção da cidadania.

A tese que ora se defende encontra respaldado em elementos existen·
tes no próprio artigo 225 e, sobretudo, na principiologia que informa o
direito ambiental. Dentre estes princípios é possível destacar o da partici
pação popular na tomada de decisões quanto aos problemas ambientais, o
do direito à informação em matéria ambiental, etc. A vantagem social seria
evidente.

Adotando-se o critério acima sugerido, estaríamos avançando em dire
ção à construção de uma sociedade efetivamente mais democrática e na
qual a participação popular nas tomadas de dedsões estaria, de fato, asse·
gurada.

4 - Natureza econômica das normas de direito ambiental

Tudo aquilo que tem sido visto até aqui demonstra que as normas
de direito ambiental têm um notório caráter econômico. Tal realidade vem
expressa nas pr6prias normas, não demandando análise mais aprofundada
ou crítica.

A Lei n." 6.938, de 31 de agosto de 1981, que "dispõe sobre a Polí·
tica Nacional do meio ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e
aplicação, e dá outras providências", está patentemente fundada em uma
finalidade econômica. Assim é que o seu artigo 2.° determina:

"Art. 2.° - A Política Nadonal do meio ambiente tem por
objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade am
biental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições de
desenvolvimento s6cio-econômico, aos interesses da segurança na
cional e à proteção da dignidade da vida humana ( ...)!'

Os incisos do artigo recém-referido esabelecem uma principiologia,
dentro da qual destacam-se, por seu caráter econômico, os princípios esta
belecidos nos incisos lI, 11I, V, VI e VII.
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Os ob.ietivos da política nacional do meio ambienle. fixados no artig;)
-t.". deixam inequívoco o car,ite!" econômico da lei il ljlwl or~1 e,toLl me
referindo. senão vejamos:

"Ar1. 4." ~ A Pulítica Nacional do meio ambiente visará:

I ~ à compatibilização do desenvolvimento econômico-social
com a preservação da qualidade do meio amhiente e do equilíhrio
ecológico;

11 ~ à definição de ún:as prioritúrias de ação governa
mental, relativa à qualid<ldc c ao equilíbrio ecológico, atendendo
<lOS interesses da União. do;, Estados. do Distrito Federal e dos
\1unicípios;

III ~ ao estabelecimento de erlterlu~ c padrões da qualid.l'
de ambiental c de normas relativas ao mo c manejo dc recurslls
amhientais:

IV - ao descnvolvimento de pe~4uisas e de tecnulugius 11:1

eionais orientadas para o mo racional dos recursos ambientais;

V - à difusuo de tecnologius de mune.io do meio ambiente,
;1 d ivulgação de dados c info!"maçCJes ambientuis C à formação de
Ull1U consciência pública sobre a necessidade de preservaçüo da
qualidade ambiental c do equilíbrio ecológico;

VI - à prcscrvaç<Ío c restauração dos recursos ambientais
com vbtas à sua utilização racional c disponibilidade permanente,
concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico propício
~I viJa;

VIL - li imposi~~o. ao poluidor c ao predador, da obriga
ção de recuperar e/ou indenizar os danos causados e, ao usuário,
da contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins
econômicos," j:l

o Anteprojeto da ConsoliJa~ão dus Leis Federais do Meio Ambien·
te. ~ I. embora sem alterar profund<lmentc as (.;oncepções existentes na Lei
[] ," 6.938/81, apresenta ulgumus vantagens sobre o texto vigente, pois apn.>
xima LI (.;ül1l.:epçuo (]e desenvulvimentu às Il<.;ccssidade~ concretas I', Jus sen;s
humanos.

13 Tratando-se de um trabalho de natureza genérica, como é o presentc. jl;\O

rabe um aprofundamento maior dos aspectos envolvidos nas normas legai~ reft'
ridas aqui.

14 Publicado no Diário Ofi~al da União de 17 de fevereiro de 1992. suple
mento ao n 9 33, Seção l.

15 Esta é uma observaçao extremamente preliminar e que não ímplica em
apoio ou reprovação ao anteprojeto que, aliás, teve a sua remessa ao CongTe~so

suspensa para que seja realizado um exame mais profundo do mesmo pela socie
dade.
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4. 1 - A legislação ambiental como instrumento de intervenção

o direito econômico, como se viu, é fundamentalmente um instrumen
to de intervenção estatal na ordem econômica e financeira. O direito amo
biental, que é direito econômico, não poderia ser diferente. Na qualidade
de direito econômico, o direito do meio ambiente é dotado de instrumentos
específicos que o capacitam a atuar na ordem econômica, de molde a con
figurar um determinado padrão de desenvolvimento. Tais instrumentos estão
previstos tanto na Constituição Federal, como na legislação ordinária. mere
cendo destaque aqueles contidos na Lei n.o 6.938/81.

Em minha opinião, o mais importante instrumento de intervenção é o
estudo prévio de impacto ambiental que tem por finalidade realizar um
diagnóstico prévio das conseqüências ambientais de atividades potencial
mente degradadoras do meio ambiente. Embora previsto em sede cons
titucional, o estudo de impacto ambiental, ainda. não logrou atingir a
eficiência desejada. Assim é porque existe todo um movimento articulado
para desmoralizá-lo e tratá-lo como se este fosse um mecanismo que
impedisse a realização do "progresso". Periodicamente são iniciadas cam
panhas com a finalidade de "abrandar" as exigências de estudo de impacto.

A importância fundamental dos estudos de impacto reside no fato que,
pela sua correta realização, é possível antecipar-se conseqüências e impedir
que estas efetivamente ocorram. E. lógico que tal circunstância muitas vezes
leva à proibição da realização de empreendimentos diversos, causando
"prejuízos" "a empresários e grupos econômicos".

Outros instrumentos, importantes, de intervenção estão previstos na
legislação ordinária e no próprio art. 225 da CF, merecendo destaque
aqueles que dizem respeito ao zoneamento ambiental.

"E. imporlante ressaltar que, por serem de ordem pública, as normas
de direito ambiental têm aplicação imediata. Decorre daí que não podem ser
opostos direitos adquiridos contra as normas ambientais. até porque, o nosso
sistema jurídico não reconhece o direitç de poluir."

5 - O conceito de desenvolvimento sustentado

A partir da Conferência de Estocolmo, em 1972. iniciou-se um lento
e firme processo de incorporação do tema meio ambiente no dia-a-dia das
sociedades mais desenvolvidas e destas para o conjunto dos países do plane
tIL. O meio ambiente incorporou-se, definitivamente. ao mundo moderno.

Diferentemente daquilo que ocorria no passado. a moderna visão do
tema ecologia está associada a questões que transcendem os pássaros, tar-
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tarugas e baleias. A questão moderna do meio amhiêlll~' e:,IÚ indic·ulu\ d
mente vinculada ao problema da melhor repartiçao Ja remIa e:lltre os
diversos países, a melhoria das condições de vida Jas populações margina
lizadas. O fato é que um subproduto cruel do desenvolvimento capitalista
foi que o Norte industrializado, praticamente destruiu os seus recur"os
naturais e busca a todo transe impedir que: o mesmo ocorra no Sul, temen
do um colapso global. Por outro lado, este mesmo Norte adquire as ma
térias-primas do Terceiro Mundo pagando preços irrisórios, obrigando uma
destruiçflo mais acelerada para que os países pobres possam adquirir
divisas para devolvê-bs aos países rieos e bancos, sob forma de paga
mento de dívida externa. Este círculo viciüso é, possivelmente, o maior
problema ambiental vivido pela humanidade.

A Dcclaraçuo de Estocolmo não logrou chegar a conclusões definitivas
sobre o tema, perdendo-se em ambigüidades e em princípios excessivamen
te genéricos. Em meu entendimento dois fatores concorn:rüm parJ que a~sim

fosse: o primeiro foi o desinteresse dos países ricos em aprofundar as
quest0es rcferenLes à divisão inh:rnacional do trabalho e do preço dos pro
dutos primúrios; o segundo foi causado pelos próprios países subdesenvol
vidos que entendiam a proteção ambiental como uma forma de impedimen
Lo ao seu desenvolvimento. O impasse foi tão evidente que, somente 20 <llll),

d,'j1l: is foi convocada nova conferência sobre o tema meio ambien\e.

Neste interregno surgiu um novo conceito econômiw que é o do
desenvolvimento sustentado. Tal conceiLO ainda não foi suficientemente
dcl'inido e tem dadu :llmgem :b mais diferenLes interpem:trw,;õcs ror pane
de todos aqueles que se interessam pelo assunto.

o ch<lmado relatório BRLNDTLAND 16 é o prineip,tl documento in
ternacional voltado para a definição do desenvolvimenLo sllslclll'IUO. hk
relatório ubrangc questões bastante amplas que vüo desde os prob1cm;]·
propriamente ambientaís, até questões envolvendo a repartiç~o de riquezas,
o cuntrolc da natalidade e outras.

No rcfcrido relatório o desenvolvimento susteTl lado é dcfi 11 íLi,) C011],,'

.. ( ... ) O desenvolvimento sustentável é um processo de Lransforllla,,;üLJ
110 qual a exploraçuo dos recursos, a direção dos investimentos, a orienta
ção do desenvolvimento tecnológico c a mudança institucionul se harmoni-

16 A Primeira-Ministra da Noruega. Gro Harlem Brundtland. foi en('~,l'l'cg',1da

pela ONU de presidir a Comissão criada pela Assembléia Geral para redigir
um re ..~lôrio acerca das questões envolvendo os problemas nmbiental, 00 mundo.
bem como propor soluções para tais problemas. O referido relatório foi puLJJicadn
sob o título Nosso Futuro Comum.
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zain e reforçam o potenci&l presente e futuro, a fim de atender às necelSi
dddes e aspirações humanas." 17

A deiinição. como toda definição surgida dentro de organismos inter
nacionais, é pouco precisa e dá margem a diversas interpretações. Entretan·
to constituiu-se em importante passo para que o conceito pudesse ganhar
fôlego e ser aprofundado em diversos fóruns.

Foi a partir do relatório BRUNDTLAND que diversas organi7JlÇla
DàJ.govemamentais tiveram espaço político para aprofundar os termos das
proposições contidas naquele documento e avançar no sentido de dar mais
ccmsistência ao mesmo.

Mais recentemente, foi publicado a relatório Cuidando do Planeta
TlJrra - uma estratégia para o fwuro da vida Ja que avançou na definição
do desenvolvimento sustentável, chegando a propor critérios para a defini·
çE(j do que seria uma sociedade sustentável e formulando elementos capates
d(l fornecer índices de sustentabilidade.

Parece-me. contudo, que o documento citado no parágrafo precedente,
ai:8da que de relevantíssima importância, guarda ainda um certo compromis
so com o oficialismo e visões ideológicas bastante influenciadas pela per&
pct:tiva dos países ricos.

Diferente é a postura assumida pejo Worldw'ltch 17I8titut~, DOI

dcrumemos que tem oferecido à comunidade internacional. l' No relatório
relerente ao ano de 1990, o problema da pobreza é atacado de maneira
bstante dura. Percebe-se, pe1ilS análises do Worldwatch Imtitute que a I»
b~za é alvo fácil para a poluição e a degradação ambiental de todas as
maneiras. Ao analisar a situação dos EUA, afirma o relatório:

"Quanto mais pobre é o bairro, e mBis escura a pele de seus residentes,
m.ior é a probabilidade de haver por perto um depósito de lixo tóxico.":.'Q

11 Nauo Fltturo Comum, p. 43.

la RelatórIo prodUJ.1da pela UD1A.o Intern&cJ.onlLl para a Conlel'V'aÇio da
N"ureza - mCN; PNUIIA - ProIrun& du N~ Unldaa pua o Me~ Amb:~

ew.e - PNUNA e World Wildllfe Pund. 81.0 PaUlo, 19l11.

19 O Worldwatch 17Utff1lU pllbllca anll-.nente um relatórto erU.lco IObre ll8
~dlçóes amblent&1ll do mundo. 'I'UI relatóriol Jl se encontram pubUea40ll em
]Xlr~ pela Editora Globo.

~ Worlauctch lrutitute. Sal~ a PfGMta - Q..aUllafk de md4 11f(J (llItO.I,
Ri,. Globo, p. 188.
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Ainda quc .'C rderindo il\ll1c~rie:t do ;\or((', e~l~l conslatação é válida
para ljualqucr puís. O 4UC ücurr~' c que o~ rico~ geram muito mais poluição
do que os pobres e, no entimlo. "empurram" tnl poluicLlu para as vizinhall
cas dos pobres. inclusive npurl<lIH.Iu re~ídllos t(',xi~'v~ p~;I~1 os pai~c~ U0
Terceiro Mundo.

'). 1 - () deselll'ull'illh'lli() \u~I<'''II(/d(l (' li C()Il.,'itlli~'ilu Brasileira

É preciso erelu~ll' Ullla in1crprcL;i..;ão da Cumlituição ljue seja capuz de
fal.':-la funcionar como o mais importame inslrumentu jUl'íuícu l'u~tu d

disposição da sociedaJe para que esta possa alcançar os 'cus objcti\'Os
fundamentais. Ainda que o conceito de desenvolvimento susten[udo não sc
lenha firmado de maneira clara. é fundamental que o mesmo seja (lprorriu
do por todos aqueles que têm preocupações reais com o l1lt'iu '(lm bicn tc' c~

com o seI' humano. A COllslituiçüo Bl'~l~ikira, O:J1l minha opinião, possui
elementos importnntcs e que merecem ser examinados com mais profun
didade, sobretudo, do ponto de vi~la teIeológico.

o sentido tclcológiw da Lei lundmnelltal brasikira podo: ser extraído
dos princípio:., jUl!damemais da Constituição. Em as,im ~·.;ndo. o art. L" da
Lei Maior dispõe que são fundamentos da República Federativa do Brasil,
dentre outros, a cidadania e a dignidade da pessoa humana. lá o art. >.U da
cr define como ofJictivos fundamcntais da República Br:I::ilcir:l:

"I construir lima sociedade livre, jUota L' soIiU.;ri;l:

II garantir li ucscnwllvimcnto nu'ciun~t1:

II [ - err;ldicar a pobrezn e a margin,diz::c:lu L' reduzir ;;,
desigualdades sociais c regionais,"

l'cn.:cbc~sc, claramente, do conjunto de norl11ao -:unst illl..:ionais l'CL'c'111

lr:mscl'iLas, que U hümem eSlá no centro das preocupa~'uc,; dus prillcíl'ios
fundamemais da Constituição Brasileira. E 1TI<.lis do quo: isto, a preocclpu.;:io
está centrada no desenvolvimento do ser humano. Este 1',lto nos leVel a
cUllcluir que a única inlerpretação juridicamente válida para as norm:ls de
direiw ambien\al contidas na Lei Fundamental ..; aquela que aponta para
um conju11lo de princípios com o objetivo d~ moldar o de;,;ellvolvimcntu
sustentado,::1 Veja-se que os dispositivos constitucionais que nortC<lmm <l
Lei funo<lmo:nt<.ll cs!;il) pknamcnte de m:ordo com u~ prinl'Ípil1s de lllll;1

suciedade sustcntúvcl.

21 Assim é porque não se pode atribuir conscientemcnte aos principios fUll
damentai:> da República valor meramente exemplificativo, ramo lll',·trnde Cl ('OU
\l'inll. conservadora.
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Compreender tllis princlplOs juridicamente é de grande imporlância.
pois permite que, judicialmente, estes possam ser cobrados das autoridades
<f1e têm o dever de observá·1os em suas atividades administrativas. A forçll
obrigatória dos princípios constitucionais, ainda, encontra enorme resistên
CLa para ser aceita pela doutrina e mesmo pelo Poder Judiciário. Entretanto,
pprece·me essencial que se forme um visoroso movimento de consciência ju
lidies para modificar esta situação que considero extremamente iníqua.

Ó' - O Direito em mutação

As novas realidades advindas com o aumento populacional, com a
crise dos valores de uma sociedade individualista. com o aumento das
demandas nacionais c internacionais. enfim com toda a conjuntura do final
do século XX que, cada vez mais contrapõe ricc·s e pobres, seja na ordem
iaterna, seja na ordem internacional, acarretaram a necessidade de transfor
llI8Ções profundas no modelo jurídico herdado do século passado.

o direito individualista que se preocupava, apenllS, com o individuo
e com o individualismo era incapaz de dar resposta àquilo que Habermas
C~Bmou de crise de legitimidade. Contraditoriamente, verifica-sc o surgimen.
tI) de novos "direitos" que sc afirmam a cada dia. Tais direitcs, sobretudo,
nas sociedades industrializadas do Primeiro Mundo afi:1l1am-se como direi·
tos à qualidade de vida, pretensão impensável nos marcos do direito do
So~u1o XIX.

A perplexidade tomou conta de muitos juris1as que não lograram per·
c~ber que estamos vivendo uma crise ce modelo jurídico c não, prcpriamen
ti:, uma crise do direito em si. O falo é tanto mais verdadeiro, na medida em
que é CI'Cscente o número de pessoas e associações que se dirigem ao Poder
JJdiciário visando obter proteção para aquilo que consideram como seus
direitos, ainda que tais direitos não possam ser enquadrados 1105 antigos
e,quemos de direito privado ou mesmo público.

O fato de que as pessoas. busquem os seus direitos é demonstrativo
da ânsÍa de participação e de exercício de cidadania. Estes novos direitos
dizem respeito à proteção de bens e valores que não são mensuráveis ou
quantificáveis. tais como o meio ambiente, Os valores es~ticos, a defesa
de minorias, de grupos de doentes, etc.

6. I - O surgimento de novos direitos

Norberto Bobbio, o consagrado pensador italiano, afirma que vivo
mos uma "era dos direitos", 72 na qual as reivindicações sociais amo

22 BOBB10, Korberto. A era lIw dfr~itOJl (1m). Rio, Campus.
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pliam-se c bmcum rderéneiai~ em lima 1l0V:l po:.;itivaçiio de aspirações
rormuladas por movirnenlo~ de l1Ws~a.

Assim, o dirciLU ll1üdernu CUll1Cl:UlI ;1 criur [uda t1l11a ~~rié til- !luvas
categorias jurídicas que podem ser conhecidas como interesses difusos.
Tais interesses são extremamente fluídos e ainda, niio encontram um con
ceito normativo preciso. ja Esta impreci~ilo, no entanto, não impediu c
não impede que, mais e mais. o POlkr ludicUírio scja huscado por aquc!es
quc entendem terem" dircitos" violados.

o conceito de interesses difus;J~ traz uma impurtamíssima alterui;ão no
universo jurídico individualista que é o fim do sujeito de direito como o
principal foco de atenção do direito. Este fato está vinculado à idéia
de que os interesses difusos afirmam-se em oposicão à dominialidade que,
até entiío, davam a tônica da ordem jurídil.:<1.

Se observarmos. o ('apu! do ar!. 225 da CF. \'Cremos que dentro dos
esquemas tradicionais não é possível compreender o meio ambiente como
um .. direito de todos", pois atê agora a noçüo de uireito, salvo algumas
poucas exceções, estava vinculadu ií idéiu dn existência de uma relaçiío
material subjacente. A defesa dos interesses difusos. por nfto estar pautada
em critérios de dominialidade, dispensa esta relação de direito material.
O elemento que informa os interesslês dir~lsos é o da p:micipação dcmocrá
tica na vida da sociedade e na tomada de decisfto sobrc os elementos cons
tiwtivos de seu padrão de viJa, ~4

Ademais, comei;am a surgir "direitos el.:onômi<.:os" para a população
que luta por ter lima 11U\Ol" partkipa",ão \1<.\ di.Hl"i.bu~ç.~lo do ocm-\::,\ar
social. Desta forma, podemos entender o Illeiu ambil?lltc sadio como um
direito econômico a ser usufruído por todos.

6.2 - O meio ambiente como direito humano

Os direitos humanos vêm se ampliando a cada dia que passa. Este
rato é uma resposta que a sociedade vem dando ao fenomcno da massi
ficação social e das di ficuldades crescentes pura que todos possam viven
ciar uma sadia quahdack de vida. Ho)'C já 'Se 1a\a em uma nova geração
de direitos humanos que não se limitam àqueles fruíveis individualmente
ou por grupos determinados, como foi ° l.:aso dos direitos individuais
e dos direitos sociais.

23 Nos países europeus ja se tem avançado na formulação de um conceito
dogmático de interesses difusos, sendo certo que a Corte de Contas Italiana tem
dado grande contribuição ao tema.

24 Veja. a propósito. ANTUNES. Paulo de Bessa. Cun;o de Direito Ambienl.al
1.1992 f, Rio. Renovar, 2" 00.
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Norberto Bobbio. ao referir-se ao problema dos direitos humanos de
terceira geração, disse:

"O mais importante deles é o reivindicado pelos movimentos ecol6·
gicos: o direito de viver num ambiente não poluído." 2[;

O próprio Bobbio reconhece que já começam a surgir os direitos de
quarta geração. A Constituição Brasileira, como se vê. está perfeitamente
sintonizada com a tendência moderna de ampliar o rol de direitos que
são deferidos aos cidadãos.

E preciso que se perceba que, embora dotado de forte conteúdo econô
mico. não se pode entender a natureza econômica do direito ambiental
como um tipo de relação jurídica que privilegie à atividade produtiva em
detrimento do padrão razoável de vida que deve ser assegurado aos seres
humanos.

7 - Conclusão

Após toda a exposição que foi fcita ao longo destas páginas impõe-se
uma conclusão sobre aquilo que aqui foi desenvolvido. Parece-me ter
restado evidente que o direito do meio ambiente ou direito ambiental é
um direito econômico e, como tal, está profundamente vinculado às neces
sidades de um determinado padrão de desenvolvimento econômico. Ocorre
que este fato tem sofrido enormes contestações populares que não mais
aceitam que o seu padrão de vida e a própria sobrevivência da espécie
humana estejam subordinados a interesses de corporações empresariais que
visam única e exclusivamente os seus interesses.

A crise de legitimidade do sistema econômico predador e degradador
começou a surtir efeitos dentro do próprio sistema, onde já se pode verificar
empresas, empresários e governos com "preocupações ecológicas".

Com o surgimento de novos direitos, que expressam as insatisfações e
angústias de um novo período histórico, iniciou-se a construção de um
novo ramo do direito voltado para o meio ambiente que é, certamente,
o prolongamento dos tradicionais direitos humanos e que não pode ser
destes afastados. O próprio direito econômico deve passar a ser visto
como um "direito a novos direitos". ou seja, como um meio de assegurar
que os homens possam ter acesso a uma melhor repartição das riquezas,
inclusive, daquelas ambientais.

~ recomendável que a interpretação do direito ambiental se faça coo
siderando-o como um prolongamento dos direitos humanos e que os seus
evidentes aspectos econômicos sejam compreendidos. como um instrumento
capaz de fazê-Io assegurar uma melhor qualidade de vida à população.

25 Op. cit., p. 6.
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